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 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº    02     DE     02  DE    março    DE 2020.                            

“Altera o anexo de Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita, constante na Lei n.º 1.262/2019, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020.” 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O Anexo de Metas Fiscais, referente ao Demonstrativo de Estimativa' e Compensação da Renúncia de Receita, contido na Lei Complementar nº 1.262, de 18 de Setembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte alteração:

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita

2020

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, Art. 4º, §º 2º , Inciso V)                                                                                                  R$ centavos

	TRIBUTO 
	MODALIDADE 
	SETORES/PROGRAMAS/BENEFICIÁRIO 
	RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
	COMPENSAÇÃO

	
	
	
	2020
	2021
	2022
	

	1.1.1.8.01.1.1.00.00 IPTU -PRINCIPAL 
	ISENÇÃO 
	ISENÇÃO IPTU -ART 45 - LEI 2.405/85 


	140.000,00 
	140.000,00 
	140.000,00 
	ARRECADAÇÃO DE IMPOSTOS (PRINCIPAL) INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

	1.1.1.8.01.41.00.00 ITBI -PRINCIPAL 
	ANISTIA 
	ANISTIA EM FUNÇÃO DO PROGRAMA DO GOVERNO FEDERAL MINHA CASA MINHA VIDA 
	800.000,00 
	550.000,00 
	300.000,00 
	

	1.1.2.8.02.9.1.05.00 LIMPEZA PÚBLICA 
	ISENÇÃO 
	ISENÇÃO TAXA LlMP. PÚBLICA ART.160 -LEI 2.405/85 
	45.000,00 
	45.000,00 
	45.000,00 
	

	1.1.2.8.02.9.1.06.00 

CONSERV. GUIAS
	ISENÇÃO

 
	ISENÇÃO TAXA CONSERV. GUIA ART. 160 – LEI 2.405/85 
	15.000,00


	15.000,00 

. 
	15.000,00

 
	


Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.






Pretende o Executivo, com a presente Proposição, Alterar o anexo de Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita, constante na Lei nº 1.262/2019, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020,  conforme exposição de motivos do Secretário Municipal de Governo.

Atenciosamente,

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.




A alteração sugerida tem por objetivo atender aos preceitos estabelecidos no inciso I, do artigo 14 da LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), referente a concessão de isenção de IPTU e Taxas de Limpeza Pública e Conservação de Guias para aqueles imóveis interditados ou desocupados, mediante a comprovação em laudo de vistoria da Defesa Civil, no período em que perdurar a interdição ou desocupação. 




A alteração em questão não afetará a Metas Fiscais já estabelecidas, pois ocorrerá somente a redução de R$200.000,00 (duzentos mil reais) na expectativa de renúncia de receita do ITBI - Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, e a inclusão desse valor nas receitas de IPTU - Imposto predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza e Conservação de Guias, mantendo assim o mesmo montante inicialmente aprovado de Renúncia de Receita.




Diante do exposto, submeto a presente propositura à análise e remessa à Câmara Municipal para apreciação e aprovação deste projeto de lei complementar.



            Respeitosamente,





    Fábio Vieira de Souza Leite




             Secretário Municipal de Governo
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